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Juão Antonio da Costa, 2.' omcial ela se
vreLa ria da asselllblea, servindo na adminis
tracão da fazenda provincial, pede um mez 
de licença para tr.ltar do sua saude -- Con
cedo n Iic('nra que requer. 

Simplicio ｊｯｳｾ＠ dos llois. professor puhlico 
de primeiras letras da freguezia do San Ln An
\la do Mcrim, ),olle ｲｰｮｬｮｾ Ｚ ｩＨＩ＠ \l"" - ｦｾ Ｇ＠

---O .......... u .... . IJ ..... , Ｑｾ＠ 4-'-'''\.Iuto. v ｣ｾｌｬｬｉｃｗ＠
bata lhão do artolhcria da guarda· na cional, 
pede reform ti no mesmo ｾｯｳｴｯ＠ -.- Çoncedo a 
reform'a, pagos os respeclll'os dll'eltos, pas
ｾ･Ｍｳ･Ｍｉｨ･＠ patenle. 

João Antonio de Souza, guarda nacional 
do batalhüo de artelheria, pede dispenÇ<l do 
sen ico <lctivo até a reunião do conselho de 
<jualiíicarão -- Indeferido. 

Antonio Thomaz d'Oliveira, mostre da 
('scuna nacional Conceicão do Nossa Senho
r", pOllcquoso mande pagar o freie, por.um 
guarda policial, o um preso, que conduzlO a 
seu bordo da cidade da Lall;una pllru esta ca-
pital -- Estão c\pedi r,' 
gamonlo. 

José Pelicianno dI 
CUllilania do porlo lI _ 
pc a Ihesoural'Ía lho 
zos do seu ordenado 
dcmnisada pelu 5.' 

1--

Thereza Maria I 

publica de tHi meir: I 

to Bello, pede 15 dias de licença com orde
nado, para vil' a esLa capital u flln de trutar 
de sua sallde--Collcedo. 

José Mnria Nunes , pede ser ingajado 
na companhia do policia -- Como rorluer. 

Manoel da Roza Luz, guarda da ?om
panhia de policia, perJo um mel. de hcon
ta regislada -- ldelD. 

E PEDI ENTE J.\ ｾ＠ E I R O. 

Ao c.1pilão do porto, 49 -- AcclIsa rooc-
billo, com seu olIkio Ｈｬｾ＠ 10 do corrente ,ob n. 
10, o mappa do movimrulo do porto tia L-guna. 

Ao reverendo arriprc-Ie d,l prtllinia. COIll
munica ficar scienle ｲｬＧｬｾ＠ 'cu úllicio tle 7 do cor
renle de haver fall rcitlu '41 tlia ｬｾ＠ o \igario co
commenrlaúo da fl'fguezl' de [IIU"S,1 ｓｾｮｨｯｲ｡＠ do 
Hozario da Enseada do Ifl!lo Vicente Ferreira ､ｯｾ＠
/lautos Cordeiro, o de gpe fica a Ille,rna Igrejd 
á cargo do tia de São Jo!', em quanlo nãu huu\w 
süc-erdote, que a queir. par0chiar. 

COntmunic9u->C á Ih 'ouraria em omrio n. 
12 ." 

o tabellião <lo rcói .illo íi'rrJI do h) pÃcca
d'a COmart13 de,la c1 p:bl-- Idem ficar de &lSSC 

.. ,OV uv UCpOSIlO cOllllOunica poder pre;tar-so á 
direcç'do o fiscali,ação d. obras que lem de fa
ler-se no quartcl do ･ｾｭｰｯＬ＠ baja v, s. de pre
venir·lhe, que nesla d,lla ordeno á Ihesourul'ia 
que lhe mande fornecer o material neees urio pa
ra consh'ucção d'ellas COl\forme os orçamenlos • 
que se levanlarão, devendo começar- se o h'aba
lho pcla edi ficação da casa ､･ｳｬｩｮ ｡ ｾ｡Ｎ＠ para cosi
nha, quarlo para guarJa do, utenslho, do ran
cho. o arrecadação dos generos . devcnúo por 
isso procurar entender-se com o ｩｮ＼［Ｇｰ｣｣ｴｯｾ＠ ､ｾﾭ
quclla roparlição a serntlhanle respOllo , ＱｉｬｾＱＭ

cando logo pessoa de sua confiança. quo se In
cumba do ponlo e organisação das ferias dos 
Irabalhadorcs e recebimen to de sua importancia, 
a qual mando, que seja abonada pur ｱｾｩｩｬｺ･ｮ｡Ｌ＠

lo não poder conlar- e que os operanos ｣ｯｾﾭ
hão om domorar o seu embolço alem do lha 
que findão o trabalho da semana . 
lO mosmo. n. 73-Em resposta ao SOIl of
Ｌ ､ｾ＠ 10 tlo correnle em que petle aulorisação 
I fa cultar ao Illujor cummandanlo do bata-

nanxar as larimbas fixa.;, 
cotos úo quarlel do cam
por barras de madeiras. 
'10 a dizcrlhe , que podo 
. lo ser e.-so melhora-
) das com ー｡ｮｨｩ｡ｾＮ＠

j "".vlu "oi o! • u. l.i<Í-Sendo ｲｯｮｾ･ｮｩ･ｮｴ･＠
melhorar o e' tado em que so acha o quartd dQ 
rampo , começando ｰｾｬ｡＠ｾＧ｢ｮｳｬｲｾｾ￣ｯ＠ da casu pa
ra cosinha , quarto para ulen,llJos do I' ,\\lcho, 
e de arrecadação para os gencros, e preslando
sc 11 di recr.ão o fiscâlisação d'csse serviço o ma
jor Cypriàno da RoclJ3 Lil,na actual C'lmman7 
dante rio bJtalhüo tio ､ｾｰｯｳｬｴｯＬ＠ dv quo rcsullura 
eccooomia, e mais rcgittar andamento d'nquc\
las obras, baja ,'. s, de mandar fornecI r-lho os 
malcriacs neces-arios de conformidJdc com o or-

-

çaml'llto. que 1VI1o fie:en,lo. rara • NI'
mento da feria dei trabldlllHrts, qae tonIt 
cmpregados oesle Irabalho, poder' ',I. ab0-
nar ao cncarregado da orgaolaaçllo d. feriu 
uma quantia que currc'ronda a cada quiarenldo 
serl iço , pl. r ｮｾｯ＠ .er pos"hel esperar que 01/' or
naleiros conl enhão CIO demor;;r o seu imbo .;o • 
até que se processem as re,pcclivas ferias, dc
vondo porem exigÍl' a preslaçiio das conlas da 
despesa referida com os adianlamenlOll que fi
zer. 

A' roe, ma. n. 128-Hemellc 5 facluras em 
duplicata, com os competenles conhecimenlos, 
de \ heras e outros objeclos recebidos dos forne
cedores contralados no mez de dezembro p. fin
do para mun:ciamonto da companhia de apren
rJizc. marinheiros servico d'clla . c do na\io 08-

..,.. L-... 1 .. =",Nr'" .. : ... ,, _ ... _ • • • ) 

• 
ao seu n. ír'accI01àIl1l3do . 

A' mesma, 11. 129-Manda abonar aos offi
ciaes do balalhão do deposito ullimamente pro
mo\ idos ao poslo de alferes D. Faustino Josó 
da Siheira , Domingos d' Azercdo Coutinbo, Po
lica rpo Vieira da Cunha Brazil, e Herculano 
José de Sá Almcida Lobão. este classificado 
ajudanle. os 3 mezes de soldo que lhes perlen
re em \'irtude do artigo 28 da lei n. 514 de 28 
d'outubro de 1858 e ao ultimo, mais a im
porlancia para compra de cavalgadura de pes
soa, que lhe compete como ajudante. cujos 
rpquerimenlos, que aqui se ajunta. forão en
viados pelo tenento coronel assistenle ao ajudan
te generdl do exercito n'esla ｰｲｯｾｩｮ｣ｩ｡＠ com of
ficio (Mado de hoje. 

Communicou ·so ao tenente coronel assisten
le em omcio n, 76 respondendo ao sou de hoje. 

A'mesma, J1 , 130- TransmiUe o requeri
mento ､ｯｾｵｭ･ｮｬ｡ｲｬｯ＠ de Antonio Joaquim de Var
gas, lulor do mcnor Antonio Garcindo da com· 
panhia do ｡ｰｲｾｮ､ｩｺ･ｳ＠ marinhoiros. e informa
ção sobre elle daúa pelo capitão do porto em 
omcio n. 13 de_Ia la afim de que s. s. dê a 
sua informnção. ovoheudo com rUa a. cila
das peças. 

Ao Dr. juiz do direito da comarca da capital 
-Accusa recebido com seu omeio de 5 a corti
dão dos actos e Illdis occurrencias d'esse juizo 
duranle o semeslre p. 11a5.ado. 

Ao mesmo-Idem os mappas dos jurados qua
lificados no ta comarca, o o dos recursos inlor
_postos da pronuncia ou não pronuncia para o ju
iz de direito durante o anno p, passado, 

Ao mesmo-Communica lirar scienle pelo seu 
omcio de.) do que nem um dos ｡｣ｾｵＹ｡､ｯＮｳ＠ pel?S 
crimes, do que Irata a circular da presldencla 
do l!l de oulubro do anno passado, tem sido 
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,I spronunciauo por c.sc)uizo mcdianle recurso. 
iSlo a dJtar tle I i.3 alo o prc enio. 

.\0 tia comar.:a de S. Jose -Idem ler rece
bidu o seu omeio de 5 com os mapp3', a quo 
- refrrd. do,; jurados qualllicadus nos diO'ercn
le ,lermu dessa comarca. c dos recursu' tle pro
nuncia ou não prouunda inlerpo;los parJ esse 
juizo. 

Ao juiz de orlaos do S. Mi"uel - Idem o ｾ･ｬｬ＠
de 2 com os IlJappa ' • a quo se refere. em sahs
fucão oi circular de>la presidencia de 3 de 00-

ｾ･Ｇｉｉｬｌｎ＠ ullimo. 
Ao direclor ge .. " dJ in'lruqão rrimHiJ

OrJenJ que i'lfurme sobr' o que deprecão no' 
inclusos rl'qucrimelllos. qiJe de\ u"era. Lu iz Fe
Iix Barrelo. profes.cr publico de primeiras le
Iras da fregucziJ d'Imaruhy do mun'cipio da 
[aouna. e D. Perru>lua Felicidade Rocha e :il-

c I" r ' I d, ｰｲｾｦ･ｳｳｵｲ｡＠ illleriua da IDe,ma reguezla. 
Ao ｾｧ･ｮｬ･＠ dos' apores do,; púrlo:>em S. Fran· 

tisco -Mauda que dtl rassagcm u'esladu no 
primeiro I"apor que ､Ｇ｡ｾｩ＠ scóuir, ｰ､ｲｾ＠ e,la ･ｾﾭ
l,ilaJ ao ngcnle do rorrclOem S Fn.nu<co , :\11-
gucl ｃ｡ｮ Ｎｪ ｩ､ｾ＠ d'Araujo. pagando elle as tom· 
medorias. 

Ao da companhia dus paqueles a vapor-IJcOl 
para o Rio de Janeiro por conla do minblrriu da 
"ucrra. no primeiro ' apor que para ali srguir. 
ao 2. o c.:llCle do 2. o balalhão CO iufan:üria 
Julio Cezar d05 Reis ｆ｡ｫｾｯ＠ , quo a ,"lici a o le
ncnle coronel assislente do ajudanlo ｧ｣ｮｾｲＢＱ＠ do 
olcrcilo n'csl<l pro\io ia por l Oicio de hJjc. 

Communicou·sc ao leoeole curonel :; »Í,lenle 
em oflLio o. 74 respooJeodo 30 seu do hnjo. 

Ao teoenle cor"nel r ;i;le Ilc.n. 75-ResJlon
dcndo ao seu dl1cio ce boje, em que pruc aulo
ri,açJo para maodar pas>ar escusa do SOl" iço 
dO soldado da companhia de re<leslres Manor! 

•. l n!." ｬｾｬｉｬｲｲｊ＠ 1 ..... r ｨｾｲｬＧｲ＠ ｃｾｾｬｮｬ＠ larl' ｾ＠ IAm-
r- De :"" . d. n:lo ｱｾ＠ Cf ｾ＠ li,muar DO 
ser'ir.o militar, i90ifica-lúc que pode mandar 
\ erifiCdr a referida Daixa. 

A' admioislraçdo da fazenda prolincia l. n. 
8i - ｒ｣ｭ･ｬｬｾ＠ o omeio incluso qJe. cm dai" de 7 
do corrcole dirigio a prcsideneia o d.-l-gado 
2. c suppleole da cidade de S. Fran:i,co accrca 
､ｾ＠ forne 'imento de luzc' d!l quarlel das praças 
" de ' laeada , a fim dc que informe a rc-peilu. 

:6..' mesma. o: 58 - OrJcna o pJ3"n,clIlu a 
Joaoda R Cbl LlOhare.; quc conduziu C 111 ,!la ca 
ｉｾￔ＿＠ da lilla de S. !]ig.!lel para e,la. capilal2 po_ 
Ilclacs porladores de dmhelros JluLIICOS, da qlan. 
lia de 28000 reis ｣ｯｮＵＱ｡ｮｬ･､ｾ＠ incluso documento 
ｦｩｲｒＡ｡ｾｯ＠ JlE;lo ､･ｬ･ｾ｡､ｯ＠ dc pulida d'aquella ｾｩｬｬ｡＠
Jo e hanclsco Mafra, na dala de hontc m. 

'!--' camara de S. Migucl - )/andc' lI v. rncs .• 
aS,lm .que e,le receberem. collocar no rio Bi
gnassu Junlu a ponle uma canoa de,l'na'la a dar 
pa. ｾ ＮＢ ｣ｲｮ＠ ｡ｯｾ＠ viandantc ' . e condu ﾷｬｬｬ ｲ ｾｳ Ｌ＠ que 
ｬｾ｡ｯＧｬｴ｡ｲ･ｾ＠ ｾ＠ aque!'a e.'lrada. I blu 11 ju ,er p , _ 
slvel permllltl' mal3 a pl a"em pcla punle no 
･ Ｇ ｬ｡ｾｵ＠ de ｩｾｭｩｯ･ｮｬ･＠ rJina. ｣ｾ＠ que se acha. ESle 
ｳｾｮ＠ Iço sera conlralado COIII quem mai.; 'aot _ 
gelO orrerecer. e na falia de quem se incumba de 
o fazer mediante um coolralo. v. mcs. o manda
rã) admioi,l.rar. daodo conla a esta prc,idcocia 
､ｾ＠ ｾｵ･＠ prahcarem para sua denoiliva appro
vaçao. 

. Ao delegado das terra' publiras. n. 31-En
wlando.-Ihe por cupi? a ordem qUll ex pedi a lhe
ouram par d sUPJl.nr a Joaquim José de Souza 

Corcoroca a quanlla de 4.00$ reis communico
lhe .para o fios ｣ｯｮｶ･ｬＮｾ･ｮｴ･ｳＮ＠ que ordenei aquclle 
｡ Ｂ ｾｬｭ･ｮ＾ｯｲＮ＠ que pa.rh -o para o Cedro a conli
nuar o Iraba/bos ali começldos I'ara rccepcão 
do colonos, que se esperão. . 

Portaria - Concedc 6 meze, UC ｬｩ｣｣ｮｾ｡＠ ao co
",:oncl ｣ｏｾｾｊｾ､｡ｮ ｴ･＠ ｓｕｉｉｃｾｬｯｲ＠ ela SUJrda lIal"Íonal 
00 mUnl"lplOl dc S. frand,co e l'urlry Ilcllo 

• 

ｾ＠
Anlonio João Viei ra. para II'alar do sua sautle 110 
!lio do Jancirll. ou aondo lhe convier. 

-13-

Ao juiz municipal de Lages - Accu,a a ｾ･ﾭ
cep<;ilo do seu oOieio de 7 ｾｏｊｉｉ＠ os ｬｉｬｾｰｰ｡ｳ＠ eslalts
licus do juizo municipal e proledorw' de rapellas 
e residuos rclal Íl os ao auno p. findo, f,l lwndo o 
d .. s aelos do juizo Ｌｬｾ＠ orfjos, que s. mc. decla ra 
IJrclcmcnle remelerá. 

Ao DI'. juiz de direito úa cOlllarea de S. José 
- Idem, idem de 7 COrll a copiJ do, prol imcu los 
por <. s. dados na corrt'ição feita r.o anno pr,,
limo pas<aúo. a qu"1 se leDl dauo o tOllI elllonlo 
uesli!lo. 

Ao ua de Lages-Idem. idem de 26 de d,'zelll
bro filldll d,mdo a, informaçilc, quo lhe fur.io 
rxigid"s [JCld circular de,la pre,illellGia do 19 de 
nOI'cmbro ullilllo. 

Ao da ue S. Jo.é ｾ＠ Idcm. idcm de 9 com o 
mappa tios réo pronunciado, em crimr de he
micidio, lanlati\'a de.lc, ferimenlo e ｯ ｬｲ･ｯｾ｡Ｌ［＠

phy,ka; gl a ICS, roubo e furlo de escravlI '. que 
forão de ,pronunciados por e.'sejuizo dcsdc 18 \3 
a!ó 1859, em salisfarão a rxigC'nciô! da pre.,itlclI
riJ em clrcu:ar de 19 d) oulubro u/limo. 

A' talll:lra de Lages - Idem do scu olllcio do 
31 ds oulubro ullimo.sob n. 67 acompanhado 
da, conlns dc sua reieila o de,pesa duranle o 
exercicio lindo de 1858-1859, com os respecli
l OS du:umcntos. do rclalorio d) c lado em que se 
:\cham as oLras d't's,e muuicipio, e tio orçarnen
lo ｰｾｪｩＱ＠ o alloo financeiro ､ｳ Ｑ Ｘｾｕ ＭＱ ＸＶ ｴ＠ ; o que 
ludo.ra' presenle a asscmbléa Irgisla li l'a pro
I i IICÍ<I I em sua proxima reunião. 

A' Ih esouraria. n. 131- I1emelle a ronla 
junla com o competenl{ eonhecimenlo em furma 
de mcrlicameolos furlEcidos a enfermaria da 
ｾ＿ｭｰ｡ｮｨｩｊ＠ de aprendizes ｭ｡ｲｩｵｨ･ｩｲｯｾ＠ pelo boli -

CtH.o! •.•. Ｇ ｾｬ､＠ ..... -l ____ ｾＮＮ＠ ｾ＠ 'Olllf Jlrc r Q"'Z 

U' oulubro.norcmbro e dezembro do ｡ｾｾｯ＠ ｰＺｩｩｮ､ｾＺ＠
para que.seja daga a sua ｩｮｰｯｲｴｾｮ｣ｩ｡＠ de 22&460 
rl." dl'POIS do eompelcale proces o. ruja cunla 
fOI eO\lada pelo capitão do por lo Cum omeio da
lado de hoje sub n. 14.. 

A: ｭ･ｳｾ｡Ｌ＠ n. 132 - Ordrna o pagamento ao 
[Jair a" mo: ,UanO<'I /gcacio ｾｬ｣ｮｊ･ｳ＠ da quanlia 
de 12S rCH conslanle da folha junla em uuppli 
cala da de_pesa quc fez na condur.ção de 41 ｾ｡ ｩﾭ
IOe. conlendu o "parelho do pharul da ponla do 
:"iaufragados que forão re:olhidos ao armazem 
do d: po,ito de ｡ｾｬｩｧｯｳＭ｢｣ｊｬｩｾｵｳＮ＠ cuja conla foi re
melllda pelo capllão dtt purlo com oflicio da lado 
de hoje sob n.17. 
ｃｯｭｭｵｮｩ ｣ ｾｵＭｳ･＠ ｾｳ＠ ordens supra ao capilão do 

porlo COl ofliclo u. <>0 re,pondcndo aos seu, de 
H e 17 de hoje. • 

Ao c' mmandanle superior do 2. o com mando 
da guarda nacional- MJllda que ex peca suas 
ｯｾ､･ｮｳ＠ para que o parque do balalhllu d'a'rlclhe
ria da guarda naciun,,1 desle municipio de as 
sall'as do esl ylo na occasião da prociSS3õ dc 
ｾＰ Ｓｳ ｡＠ Senhora do Oc' lrrru Padroeira desla ca
pital. que dele ler lug,'r no dia 2 de fCI"Crtirn p. 
fulurll as 4. horas ria 13[de. 

Ao mesmo - RemeI o o reqUllrôMnenlo doou
menlado de Eugenio Ｏｪ･ｲｲｩｾＧＢｴＬ＠ 1. o lenenle do 
･ｾｬＡｮ｣ｴｯ＠ balalha.õ rI·arlelheria da g. • ... "00· muni
CIPIO de,ta capital. pedindo ser reformado no 
mesmo po lo, para que ｾＮ＠ s. de a sua informa
<:aõ a re'peilo. 

Ao trnen le coronel '2ssislenle, n. 78 - Inlei
rado ｾ･ｬｯ＠ seu oflieio de hoje ､ ｾ＠ que. elll salisfacaõ 
ao ｡ｲｾｬｧｾ＠ 216 do regulam enio do corpo de sa ude, 
e a.llnhulçõe" que saO conrcridas a v. s. pelo 
arhgo 12 da ｯｾｲｴ･ｭ＠ d dia n. 7, prelendo dis
ｾｾ｡ｲ＠ do scmço da nfcrmaria mililar o cirur
gw.o mor refo;mado ｯｭｾｺ＠ Siheira de Souza. 
a 11m d.c ser d ｾｉＡ｡＠ encarregado o 2. o cirurgiQo 
I)r. ASIlII) Porlmo de ｾＱｾｳ｡ｬｨ￣･ｳ＠ , que, cm I ir. 

lude de ordem do quarlol general, fóra manda. 
do ｲ｡ｲｾ＠ ser empregado n'esla guafniçQo, Itnllo 
a significar-lhe, que procedendo". 8. na esfera 
do sua atlribuiçõcs, nenhuma du\lda lem ea
la presiuencia á oppor a semelhante aelo,1 ｩｉｾｉｉ＠ ... 111 
tando a commuuicação, que v. s. ｦｾｺＬﾷ＠ com. 
uma simples parlicipação devida á prosidaocl. 
CIO rasão de ler sido a nomeação d'aquelle ci
rurgião mor para somelhante excrcicio fella por 
olla. e confirmada pelo gOl erno em aviso de 9 
de selembro de 1857, que ordenou podesse con_ 
linnar ncs la cummissão em quanlo Dão bou\es_ 
se di,ponÍl'c1 algum olneial do corpo de saudc. 

1\' fa;cllda provinciJI • n. 86 - Ordena o pa_ 
gamenlo pcla ellJlecloria da cidade do S. Fran
cisco ao carcereiro da cadêa d" mes ma <'idade 
Francisco Jose de Fa . ia, da (/unnlia de 68860 
rris . em que imporia a conla junla da despesa 
fd :a com o concerlo da me;lU3 cadÔ3. 

ClIllllll unicou ,e ao Dr, chcfc ､ｾ＠ poliCia em of
lido 11.57 respondendo ao scu de 12 sob n. U. 

A' me3ma • 11. 87 - Homellc a inclusa conta 
tios Ihros que ulli mamenle forão comprados na 
eOl'le para liSO da bibliolhera publica na impor
lancia de 5208000 reis, que contcm o ｣｡ｩｾｯｬ･＠
que com esle lhe ser:í on lrrguo . a fim de ｱｾ＠
dcpois dc inl'cn 'ariados, ｰ｡ｳｳｾＭｯｳ＠ ao ｲ･ ｳ ｰ･ｃｉ｜ｾ＠
\ o Uibliulbecario. 

A' DlP,sma, n. 88 - Tendo de fecharem-!C 
as conlas d·e.;sa administração. rumpre que v. 
mr. lei e em conla ao coller t"r de rendas de S. 
Francisco a quanlia de 4508 reis. que por or
dem dest·1 pre,idencia do 1. o de julbo do 1859 
cntregou a Georgo Adolpho 0110 Niemeyrr ｰ｡ｾ＠
conclusão ria raza de correcção da colonia D 
Francisca, delJitando a IhO.'iouraria de fazenda 
da proliocia pur igll nl quanlia alé que venha 
rrrdilo do goyerno imperial para semelhante pa
gamrnlo. 

_.\0 lk ｟｣ｬｷｲｾ＠ '/c: ｾｦＩＧ￩ＢＧ ｡Ｎ＠ n Ｌｾ ＭＬＬＭｲ ＮｉＮ｜ｉｊｬ ｊｊＱｊｭＧ Ｂ＠
ler n'esta dala concedIdo a demissão quo pedio 
do cargo de delegado de policia do Termo de S. 
Francisco. o Dr. juiz mun:eipal e de ormos li 'a
quclle ｉ｣ｲｾｯ＠ Francisco 1I0noralo Cidade, a fim 
de .que Ih o faça conslnr. e propOI' quom o su
bsllllla. 

Ao me, mo. n. 59-luem, idcm do cargo de 
2 .. o supplelltc do subdelegado do policia do dis
lnelo de. ｎｾｳｳｾ＠ Sellhora da Gluria do S"hy Ma- • 
noel Josc [erclra , a fim tl e lho fazer conslar Q 

propor qucm o substitua. ' 
A? mesmo. n. 60 - RemeUe o incluso re

quel"llllCnl.o. em que José Frilncisco dos Sanlos 
reue ser dispensado do cargo do 1. o su ppluolo 
do subdelegado da freguezia de São Joaõ de Cam
pos NOI'os, a fim de que S. S. do a sua infor
maçaõ a respeito. 

-H-
A' administra ·ão da fu zcnua provincial, 

11. 89--Rcmclte a inclusa cOll la corrente da. 
ladu. ｾ＠ 3 1 de dezem bro ulJimo da casa do 
r "Jfl.elrL&; lHenezes de livros comprados por 

I 
ｏ ｬ､ ･ｾ ｬｬ ｬ ｬ･ｳｬｾ＠ presidencia para a bibliolheca 
PUbli?J da prOl ｩｾ｣ｩ｡＠ , a fim de que S. mc., 
｣ｸ｡ｾｬｯ｡ｮ､ｯ｟｡＠ , Informe á respeilo. 
.A ｾ ｭｃｓｏｬ｡Ｌ＠ 1/ •. VO--Comm unica para sci

encla da repartição ler )l 'es la dai a exone
rado do ｣ｾｲｧｯ＠ de professor publico inlerino 
da ｾｲ･ｧｵｃｳｴ｡＠ de S. João dos Campos No\'os a 
J:1Cll1 lho José Pacheco dos San los, por as
sim o harer requerido. 

.Iden.tico ao direclor gera l da instruccão 
pl'lmallll • para sua sciencia. • 

Ao tenenle coronel assislenle n. 78-
Oc\'oh-o o incluso rcqucrimento ､ｾ＠ Franci'
co Carvalho Medeiros 2. o cadele da com
ｰ｡ｮｨｩｾ＠ u'i nvalidos addido ao balalhão do 
deposllo , que acompanhou o omeio do 5, S • 
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dat;ldo de 7 do comnle. para 
junte o alleslado do facultalh .. 00II11J111e1l1eE\" 

Ao mesmo o. 79--Sigoillca 11_ n&ti 
d o pc lo seu omeio dI! boO\e1l de lerem 
engajados por mais 8 aonoa Da forma 
lei, 08 50ldlklol da comp.lD a de pedeH. 
Ires Francisco da Co ta. O José Anlonlo dê 
Aguinr. 

Portnria--ConceJe 3 mezes de lieenca lO 
tabellião do publico judicial e nolas dá vil
la de Lages. Constancio LI\ ler de Souza 
para. ir <lO di.tl iclo de Mis"õed du ｰｲｯｶｩｮ･ｩｾ＠
do RIO Crando do Sul tralar de seus inte
resses. 

Communirou-se ao Dr. juiz de direito 
da comarca do tages 

A' meSIllJ, n. 13-" --l\landa fornecer ao 
ci rurgião da colonia militar de Santa 'fhe
resa os medicamentos constanles tia relação 
jUIJ ta por elle assignoda em data de t 2 do 
corren te. 

Ao juiz municipal supplente rle S, Miguel 
-- AccLlfa o recebin;ento l:e 8 u ollic iu de 2 
do COrrente com o, mappas que o acompa
rfharão em sa tisfarão ú circular do minis te
rio dos Negocios tia ju,tiça de 8 de janeiro 
de 1855. 

Ao mesmo--l,lem, idem, ficando inteil a
tio de não ter sido despronuaciatlo por es,o 
juizo accusndoalgllffi dos crimes de que tra
ta a circlllar do lIlinisterio uo" negocios da 
justiça, meuiunto recu rso iuLerposto, ､ｾﾭ
de 18i3 ilté 1S:i9, 

Ao commissario vaccinador pro\'incial-
Respondendo ao seu omeio de 13, signifi
<\a.lbe, que nado seguJr para a villa de La
ｾ｣ｳ Ｌ＠ e recommenda, que ｓｾ＠ empe.nhe em 
propaga r ali a \'accina , del'endo regressu r 
logo que a sua presença não seja mais ne
cessaria, incumlJinLlo ao seu delegaLlo a con
tinuação d'aquelle serviço, 

NOTICIAS DIVERSAS, 

ＭｐｅｒｎａｍＸ ｕｃｏＮ Ｍｓｕ ｾｓ＠ ｍｾｧ･ｳｴ｡､･ｳ＠ Imperiaes 
parti rão do Uecire no dia 23 do dezembro com 
destino fl Parahl'b:1, onde chegarão no seguinte 
dia, e forão recebidos com todas as ,lemonstl'a
çoes do alegria pelos parahybanos. A este res
peito diz o DiOl'io de Per/!ambuco o seguinte : 

« Pessoa de confiança deu-nos as seguinles no· 
ticias da I'arahrba, ponto de ostada actual de 
Suas Magoslados /mperiaes. 

« No sabbado apenas o telegrapho frz signal 
da approximaçüu da esquadrilha imperial, a um 
só o unicu impulso ludos os ostabelecimentus se 
fecharão o o varadoura cumeçou a I'cr cobrir-se 
do uma população ancillsa suas diversas partes. 

« De todos os ponlos da prol inda ｣ｯｮｲｮｲＧｾｲ｡＠
gente para assistir a esse especlaculo novo para 
cHes. 

« Depois das formalidado" do eslylo, Suas Ma
gestadcs /mperiaes furão repousar ;Ilé o dia !m
ｭ｣､ｩｾｬｯ＠ ás !) da manha, hora em quo salmão 
tma ir á missa, vollando ao paço c sahindo Sua 
Mages tade o Imperador a ｣｡｜｡ｬｬｾ＠ ｵ｣ｯｭｰ｡ｮｾｬ ｡､ｯ＠
de sua comiti va , autoridadcs da Cldado o mais de 
150 cavalleiros dõls principaes faroilias da pro
lincia à I'isilar todos os eSlabelecimentos, curio
sidades e pequenas pOfoaçiles da margem do rio. 

u Srgunda-fei ra, (26) pelils!) 1.12 Ｎ ｨｯｾｾｳ＠ da 
manhã, ｾ｡ｨｩｵ＠ com o mesmo SCijllltO a vlsllar a 

le .... ;'::L:.:l 
a cada O B"*JIOI • 
baud .. de mlflilas. 

« No dla 30 leve • __ .•• -0;, .... _. dado pelo corpo 
de commerelo, e DO i.mediatu pera. 10 hll-
flll d. manha, pJrtirOo DOVO ｓ｡ｾ＠ MaiOllad '/I 
ｰｵｾ＠ as pro,lDclalde Alagoa. e Sergipe, do,ando 
uqul passar da, 4 para a5 ｢ｵｲ￠ｾ＠ de SBJbado. " 

ＭＺＭｾｴ｡ｯｐａＺＭｌｯｬｬ､ｲ･Ａ＠ 9 de cll'Zembro. - A 
rouOlão . do Coogresso EuroJlCu ｾｳｴ｡ｶ｡＠ resolvida 
para o dia li du C?rrellle lIIez dejanciro em l'arill, 
､ｾ｜ Ｇ ｣ｮ､ｯ＠ tomar o ･ｬｬｾ＠ parte as [loleilci as .ignata
rl3s do tratado de Vlonna.. A In"laterra cOliara 
30 Cungresso lord Cowelay, sou ｾＡｉｬ｢ＱￍｸＳ､ｯｲ＠ cm 
Paris, correndo Ｎｃｕ ｉｾｬｾ＠ certo, (Jlle clltl continua a 
pugnur pelos. pnll"lplos de plena libêrd ade por 
parte da Ilaha central, na c:colh1 da fórma de 
gOlerno, que mais lhe con\ ier. 

Os chefes do. movimeutos ilaliano, para asse
gurar a. ord,om, .cntonderlio chamar um priocipe 
da casa de Sabola a tomar a regencia inlcrina da 
lIal ia cen lraL () governo da Franca não I io com 
bons olhos os la combinaçãO, e a SarJcnha allen
dcu ás ｯｨｪｾｾ･［＠ ｱｬｬ･ Ｇ ｾｵｲ￣ｯ＠ feitas. Ddego:I-3e em 
con;equenCl3 a regenela 1Ium diplomata piomon
tez o sr. llulJllcolI\pgni. 

O gen":al.Garibalcli,. o cam peão mais dcnodado 
da causa Ilalwna, dem1tliu-se do comm ando das 
forças p r eHe .d irigida,. Ctln.l ta I'a que o conde de 
C.nour, estadista quo tantu se lem dislin"uido, 
seria de nol'o chamado aos J;onselhos da ｣ｯｾｴｊ｡Ｎ＠

'Emlf..rança nada ｾｾＢ＠ ,r lI" lIota\ol. 
Em Napules receiara-so folura; desordens à 

ｾｪＬｴ｡＠ da politica, que conlinua,a como no pri-
meiro reinado. ' 

A questão franccza oro Marrocos estal'a IrrnlÍ
nada, tendo-so sojei:ado lodas as lribus; a forla
leza, fluO defendia a praça de Tiluan,foi destruida 
pela ｯｳｱｵ ｾ ､ｲ｡＠ {ranceza. 

Apromptava·sc, com 3 maiur aclilidade a ex
pedição franceza para China. 

O P<l rlamenlo inglez f Li convecado ｰｾｲ｡＠ () dia 
24 do corrente mez. 

De Li.boa sabe-se que Coi dissollida a camara 
dos deputados, . 

- A nobreza polaca agmlcceu ao imperador 
da Hus,ia o ter-lhe concedido licença para ･ｭ ｾ ｮﾷ＠

ci par os seus servos. Dirigiu lambem as czar li ma 
petição pediudo que so porlllitlisse o culto calho
Iico, () en·ino da Iingua polaca nas escolas; e que 
os magislrados e outros empregados fossem de 
preferollcia escolhidos entre os f1Ihos do paiz. O 
czar rejeitou a ー･ｬｩｾ￣ｯＬ＠ declarandu quc a Polouia 
era Ulllil parte da Russia e por consequencia re
gida pelas leis geraes. 

- Mr. Hoebuck accnsou o principe de Join
ｾｩｉｬ･Ｌ＠ em um discllrso publico, de ter cxaminado 
e mandado informar o governo francez dos pontos 
mais vulneral'eis das ｣ｯｾｬ｡ｳ＠ da Inglalerra, remet
lendo con;unclumenle mappas des,es pllnlos. 

O principe deu um formul uesmenlido ao no
bre membro por SheOleld, declarando por ullimo 
que nunca drsejil Jia ver alral'essar o csl rrito o 
dominar om Ioglalrrra os principios com IllIO 
actualmente se roge a França, 

- Corro quo a imperatriz Eugenia resolleu 
abolir a crinolina. 

-Os catholicos úa Irlanda fizorão mcclillfls, 
prole, tando em favor rio poder lemporal du papa. 

-Mignel Basobcasorr, 1:amarisla do imperador 
da Rnssi, [conselbeiro de estado e sobrinho do 
princi pe Orlolf, foi banido para a Siberia por ler 

tIIlI. ......5 
libral, t6 ... , .... JI8r-
Dlmbuco ... e j.' a RIn.t8 "4 e , 

-1\1011-' pun.-De MaIe\kJjo, ｾ＠
ai folbu quo temos a dllla, ... .. ...... de 
i m portanela. 

Em BueDUI-Ayre prneedeo-re DO dia 25 a 
clciçOo dos membros da coDvetlÇlo lIIClooal. e 
nella sahirão ｶｾｯ｣｣Ｎｴｯｲ･Ｘ＠ na cidade OI seotarllo 
du partido quo se iOlilula da liberdade, e que 
lem por chefes o ･ｬＭｧｯｾ･ｲｄ｡､ｵｲ＠ AMoa e o ge
neral Mitre, srndu estes e os leus amigos eleitos 
membro" da ｣ｯｮｶ･ｮｾ￣ｯ＠ por grande maoria. 

O Nacional, dando c"nta do resultado d'csla 
rleição, e publicando os lIomes do; candidalos 
eleitos, diz que o rllló da paz, ou parlido fede
ral tivera no dia 25 a mais esplendida demoos
Iração de quo não é por elles a opioião publica ; 
e, exaltando a vietoria cOIl!;rguida pell) seu parli
do, diz que esla lhcra logar em 11, das 12 pa
rochias do dislricto d.1 oidadc. 

Em alguns logares chegou-se a ,ias de facto, 
e aluta foi renhida Os ｾ｣ｮ｣ｩ､ｯｳ＠ abaodooarão por 
fim a3 armas, e protest ' ｬｾ＠ ,"'li, ｡､ｾ＠ daq 
cleições, prote,lo, que ' In ' .1, 

Segunúo noticias da C" IIr nha, o mo par-
tido que vencer,] na cal' t ia alh Irtumpha d • 
Em S. Fcrnando não ｰｬｾ ｬｾ＠ ultimar o a o -
ção, porque a mesa relir ra- I v nuo 
ladores os regislros; e, 11/1 8 I o 

Este triumpho (108 [I I·.d A 
Ire dn, necessariamente, 'o resultado o o ler 
a consliluição rederal, I \ ｛ｾｲ＠ o d Ilu o -
Arres ao seio da conf_ I, I, . r A 

simplesmente por esta [lrOVmdd, 01 I ' I 
muito contrariará as ｾｩｳｴ｡ｳ＠ do governo da mnt
federarão. 

BuonOS-Al res, segundo diz o mesmo Nacio
nal, vol ferà ao seio da grande familia argentina 
rOI/2 os seus homens, com as suas instituicões e 
COI/2 as SIlas leis. . 

Segundo a CCII{ederaçl1o de 24 de dezembro, 
a ｡｢ｯｬｩｾ￣ｯｳ＠ dos direilos dinerenciaes por parte do 
gO\'HOO federal será por occasião da enlrega das 
alfandrgas do lluenos-Ayres ao commissario do 
mesmo gorerno federal. 

Diz que os faclos da abolição d'estes direitos 
fizera o ministro da fazenda da Confederacão oxo
nerar-so d'esle cargo, 5cndo a pasta éonfiada 
inlcri namente ao ministro Derqui. 

O nosso ministro o sr. Tbomaz do Amaral tinha 
seguido para o I'aranfi. 

Os jornaes da Confcração cuntinuavão seus 
furibundos alaques contra o Brasil, e nomeada
mrnlo contra o seu ministro junlo a mesma Gon· 
fedel'ação, tralando-o do coospirador. 

Lê-se no Correio !lI el'cantil O seguinte : 
De ｍｯｮｬ･ｬＧｩ､ ｾｯ＠ nos escrevem: 
« No dia 2 de dezembro o briguo hespa

nhol Gellc/'al Valclez salvára acompanhan
do os nossos navios nos festeijos ､ｯｾ＠ annos do 
imperador. Ao despal'ar, Uma das peças ati
rou ao mal' os dous homens q' . a carregavão, 
Soccorridos immcd ialamente polos escaleres 
brasileiros e por outros mais, bem depres a 
so roconheceu quo amuos esses desgraçados 
linhão perdido cada um uma das mãos, equo 
um delles tinha ｡ｬｾｭ＠ disso fracturado o bra-
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! o no ll'r.",jupcrior. ｃｯｮ｣ｯｲｾｾｲ￣ｯ＠ lodo' o' 
no:'o'O 0l((JicO,1I bordo do nal 10 hc.;panhol, 
por ordem do rbrfe d,l -Iarào, c, dcpJi,; de 
opcrad 'o- homen -, 0011',;1110 cher' não ron
: uliu que elle- ｲｯ［ｳｾｭ＠ leI ado' ao ho"pllal 
de caridade c o' rl'Z lrlllsporlar;Í ･ｮｲ･ｲｭｾﾭ
ria que alJui ｉ｣ｭｯｾ＠ da nO"J did-ilO. .\hi 
cuidado, o iI:.;isliu : com lorlo o esmero, ain
da ｡ＮｾｩｬｬＱ＠ não rui pO<SÍI ri arrancar fi mOlle 
um tlo- ma,5 m:1I1raIJdo", qu , conlando 
ai co - ':H anno, d i,iadc , era o arop,lro do 
uma r,lnlllia pour' e num ro,]. 

• Em I isla d 1,11 raclo ' oI Ihanl a gc
nero:iJ, ,Ie bra,iI ;1 a 1::'0 (I ,leia amoll ccr 
<cu. briú- Je cal .,Iheil bmo c grandeza II'al
ma f(IIC laulo a de<lingu :n; e, 1'lIuo o rhefe 
ｌＢｭ｣ｾｯ＠ a!J(>rlo um ,uL- ri :io (,ill rJlor 
dc,-c' ,I us d '"raradoscda- ramiliJ:, C,,,;) 

. uh-cripção ubiu immedialamcnlc 3 mai 
ti 1,0 I) palacõc' enlre uS otEriacs de ma
I inhn, uaroirõ{" Ii _ nal iu- o rc-iJenlc' 
br'bileiru' da c:,pilal. 

la ｉｉｾｏ＠ se ･ｯｮｬｾｮｬｯｵ＠ com ioloocher., hra
il iro. EOI iu ;Í campanha pe -,oa' incum

bi la;; d promoHr nOla ' a'i<TnJlura,; do.; 
bra,ileirú,; qoc ahi Iilem.e :iC e,prn q' bcm 
dcpr ,sa c.la quanli<l e\ceJa aO oo!)ro1 ou 
lriplo da já rccoleclauJ .• 

- - :\010 ['(PREGO DI EI.ECTl\ICIOIOE.--DJ 
Pari- c cree ao .11tmdll!J- Po t ullllJI Johu 

hcpl, quo enconlrou lia eleclri, HIJ lu um 
m io do der nder c(l]c,lzmenle n ｛ｮ［ｬ｡ｬｾｲｲ｡＠
cunlra loda c qualquer aOTc, -ão. 'nc-se 
para ho da proprieJa,le e\plo-h el- da 
leclricitlauc. ·1J,(cnl.l o hom' ru flue a 'lla 

nlachio tÍ o mal Irn iI d in.trumclllo tle tle,
ｬｲｵｩ￭ｾｯ＠ que jamais sc ｩｭｾｧｩｄ｡＠ ',e: • Uma 
ｴｾＱ＠ de coberla na mão' de um ambicio o, 
I.hz elle, 10roll-0-bia 'nhor do unilcr50. 
m ｣ｯｮｬｩｾ､｡＠ a mã ' indu-Irio'a- quo não 
pensem enão em proleger o comml'rcio, mi
ni<lrarei lão sómenle o meio- d.1 rcpellir 
(IUallJoer lenlalil a de agg:rc; ão. 

A - nOlas bal, ria de lIr.11 1crl oecupa
rão catla uma mai - \le dua le<Tua - rle lerre
no.; n? lll"ar em ｱｵｾ＠ e \lcclarar a e\ plo,ão 
3D1qullar .e-ha ublmcnle a I ida a uns POIl
co de metroem redor. 

Dar- e-ha ca-o que á \i-I.! d'i -lo e l:iO 
cobrir de lio' eleclrico' as co la \la IIl"la
ｬ･ｲｾｾ＠ ｾ＠ Mr. CaI.I'erl não peJe lanla ｾｯｭ･ｲ｡ｲＮ＠
• ao ｰｾｯＮ＠ UIZ ellc, não aUlori, ｡ｾ￣ｯ＠ para 
elelar Da Inglalerra uma do minh I' pode
ro-a' machioa ,á cll-la do (Iuem lolunlol
ｲｾ｡ｭ･ｮｬｯ＠ pQ,-a ubcreler para e,la opcra
ｾＬｉｏＮ＠ Cumpromello-me a prolar 101105 o' ler
rÍlei' ･ｦｲｾｩｴｯｾ＠ (\3 ･ｬｾ＠ lrieidade pelo meu 0010 
mutlu de applic '.'ão, de,; JanJo 10'1.11 ia re-

fiar p ra mim os pormcnore' da mani
pula(io. 

[m um Ihr.alro ｾ･＠ prol incia, na Inglaler
ra aconll:ceu o' "ulOle:--fippre enlal'u alli o 
pap I 1.1 a n.lI:, ｐ ｦｮｩｬｾＢｬ･Ｌ＠ uma ali il ru_ da 
de ｲｲｾＭ｣ｯＮ Ｎ＠ . o momenlo de por a mão CIO 
uma ｣｡ｬ･ｬｾ｡ Ｎ ｦＨ＠ ＧＮ･ｯｾ･ｵ＠ l.a(lCI a ｯｵｲｩｾ｡ｬ｡＠ J lo
car, .obre\eIO;-lhe 11m lremor illlolunlario 
P. hm d -matada no meio do Valco. :'\0 ､ｬｾ＠
1I0Ul t.ul,' lu, achantlú-'_ Ilfficíalemclo re-
I hol l\la para ｲｾｬｉ｡ｲＬ＠ mandou ｣ｨ｡ｭｾｲ＠ o con
Ira r , r • o ｰ･ｲＢｾｮｬｯｵＭｉｨｻＩ＠ Ilue lhe linha 

ad/) 'lU lia Cal Clra. 

ｾ＠
[loi o covoi ro, ｲ ｣ｾｰｯ｜ｬ､｣ ｵ＠ O homem, c por 

ｾｩｧｮ､ｬ＠ que me di so era a tio um aclor clla
m • .lu • 'orri:;, rd lleciJo ha do,e annus, e en
lerrado no cemi lorio da i<Trcja Ora Norri
rOIJ o primeiro marido ua acll'Íz o cra no ell 
crJneo que ella puscr,l fi mãO. Tão prorunda 
l' lao l('rrilcl imprc:, ju fez no espi rilo da 
｣ｬ｣ＬＬ［Ｚｲｾｲ｡ｵＬｬ＠ mulher uma lal re I clarüo que 
dI" maioll por scgllllua I CZ, c a pezar de q uan
los e"rorço- 50 elllprc!;ariio para a dll lllar 
nOlamcnle á lida, não foi posshcl li ra l-a da 
I.'lhargia em tlUé hal ;a cahitlo, o morrcu 
\l'"hi a pouco' momenlo,; . 

__ ,uicidou-. ha dias em Londre;; um 
;:randc c,lllpido [do unico moli vo de não flO
ti r I rncer a ,U3 a I crão a lodo genero h u
mano. Traz i,lo ú mcmOria, ainda q uC n:tO 
ｾ｣＠ queira, o celebre Tlmon. 

T)1110n, o mysaolropo, ou o inimigo do
humcn';.lIol -cCO em lhcnas, c I'il('o un - 100 
anno' ,1I1Ic, \le Jczu' Chri -Io' rui o maior 
inimigo d.1 ,ocicda\le o do Ｂ｣ｮｾｲｯ＠ huma no. 
Fu;;iJ diOdos; um dia, ｰｯｾ･ｬｬｬＬ＠ comparece0 
n'uma grande reunião de povo, o\li"c: 

ｾ＠ Ｉ ｛ ｾｵｾ＠ senhorcs, lenho uma figueira on\lo 
,arra pn "oas e Icem ido ･ｮｲｯ ｜Ｇ ｣ｾｲＬ＠ r,tÇO 
lençà;> de a arrancar, para mandar razer 
uma ca,;a \lO mesmo ilio' se al"ulll rle I Ó.: 'c ｾ＠

se qucr cnrorcar 3nlc' di$,so, ｰ･ｾｯＭ ｉ ｨ｣＠ que se 
de,paLhe . • 

T"mou leve, oão obslanle um aOli"o ' in-• J I o 
lime, chamado Apcmanlo' roi a conrorllll-
dade t1c genios que prolocou a afreicào. 
r as.<anclo um dia T)lIIon j UlIlo de Alcibiu
dcs, e\c.lamou-Ihe: • Animo, lilho, qoe c
rá a rullla de lua pi)lria.. Fcz- c-lhe um 
lindo epil"phio, 3,. radozido e:lI I (j', 
luguez: 

• Que le imporia o !peu oome ú pa sageiro? 
､ｬｵｾｲｯ＠ cslor só; II<lS hora mai le ｡ｲ｡ｾｬ｡＠ ; 
• Deixa-me em paz no ｾｯｭｮｯ＠ derradeiro: 
• Abomino- le, é homem, lanlo ba la! 
• abe- lu que de-cjo aintla ale anima! 
• E' que este mausllleo lo caia em cima. 

A • 
ａｯｾ＠ proprielarios de chacaras e chão en 

cralados nos ('mite do lcrmo de la cidade 
o abai\o as i lado rccommenda-Ibcs o ｣ｯｲｬｾ＠
､ｾ＠ cerca, e limpeza \lc te ladas CIO confnr
midade do dispo lo no artigo tOS o 111 tia 
po lura, para o quo marcalhc3 13 dias' 
ｯｾ＠ cO:llraI'CnlOrC' crão ｾｵｬｬ｡､ｯ＠ ,.lindoo in: 
\llcauo prazo, n.a quanha quc di põem os 
supracllado' arllgo-

De lei ro 22 de janeiro de 1860. 
O fisral da camara 

Cleml'llLe A nlonio Gonçalves. 

João Vieira PaIO lona parlecipa a seus 
rre<Tuc c q.uo dcu ｾ｣ｩ･ｲｬ｡､ｲ＠ a eu caixeiro 
o r. \nlonlO Joa!}Ulm da ih'a Junior ollu 

d'ora em dianle 8 firma é João Vicira Pam 
plolla &. C.' ficando a cargo da lOesma O ... 
IÍI o e pu. ivo cio me mo negocio. 

Deslerro 28 de Janeiro de tS60. 

8 8 .. R.lor ".fllé .IR 811 "" Malra, • 
nr. "1""0 ... 1 .IR 81h .. n .. rra, ... ..., da 
81h .. M .• fr" 80 .. rl .... 0 e I'a'rl .... M" •• 
qu .... 1.1 .. 1",1' j\ rOjl;üo "0" "UlI .... ".-
Ｇ･ ｾ＠ .. ..... I If ........ "rl"oao o'.& .... ul. li 
.. .... !lI ....... " ... h ", 'Iue •• 0 dia .\ ... 
rorr" ... e .. " .... ele .. elebr ........ IS-J. 
eI .. "rel" ... Terrelr .. de 8ião Fr"ne' _ 
el""t,, ('leI .. ,I" .. ｾ＠ 8 "or"i! .1 ..... " .. hã, pe-
l a .. I ... .. ele i!<! U I ..... iio, pai, " - ..... 
Con .... " .. cI .. elor "Iareo'il Ｌ ｾ＠ .. 'o .. h. da 811-
, 'a n "l'rll. 

R .\ DO PRlW PE N. 65. SOBRADO 

Ｎｶ｣ｮ､｣Ｍ ｾ ･＠ nm e,cravo moço, sem vicios, pro
prw pa ra la vou ra, bum ca rreiro c lambcm cosi
ｮ ｾｬ ｡Ｎ＠ regularmen.tc ;. quem o prolendor comprar 
dlrlJa-sc a caza IIldlcada onde acharà com quem 
ｴｲ ｾ＠ lar . 

Deslerro 31 de Janciro do 1860. 

Na loja de Caldeira e Filhos ha para 
,'elldel' nma linda vestimenta para 9 
carnaval, é'de go lo, uUla e por pre-
ço commodlJ. . t 

ｃｏ ｾ ｬ ｬ｜ ｬｅｒｃｉｏ＠

Pl'eços ｣ｏｬＧｲ ｾ ｮｬ･ ｳ Ｌ＠

Fa rinha \le malldioca 48800 sacco. 
Gomma 58000 » 
Feijão. 88000 • 
Mil bo. . 58000 • 
Amendoi m . • 28000 » 
Arroz em casca . 28000 • 
Dilo pillado . .1 38000 • 
Favas . . • . • . 58000 • 
Couros em cabellos . Ｒ Ａ ｾＰ＠ !ib. 
Scbollas . . 248000 cenlo 
Alhos . . " • 6 1iOO » 
Café chu mbado . ＶｓＡ ｾ ｏ ｏ＠ arroba. 
Dito em casquinha : a8000» 
As uca r branco . . 6S000 » 

ma cavo . 38200 » 
Balala Ingleza. " a8000 . 
Aguart!onlc de ca ll1la • SiSO med i<la 
Mcllallo • 8280 • 
Cal. . . . • . . .268000 moio 
Taboas de co ladi nho alé 
20 palmos . . .13'8000 duzia 
Pran \ ôe \lo oleo. 1hSOOO» 
I\illa \lo gi ｾ｡ｲ｡＠ . . ｾｓｑ ｏｏ＠ cen!o 

-'Iyp. Cath3\'inco edcG. A. M. Al clim. 
Largo d1 Qua rlcl casa n. 41, - 1860. 

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina
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